
 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA – CEB  

113ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

DATA: 8 DE MAIO DE 2026 

HORÁRIO: 15h. 

LOCAL: Sede da Companhia – SGAN 601 Bloco H, Sala 2010, Edifício ÍON, de modo 

exclusivamente digital. 
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✓ Destituir Conselheiro de Administração e eleger seu substituto. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os senhores Acionistas da Companhia Energética de Brasília S.A (“Companhia”), com amparo na 

Lei 6.404/1976, art. 142, inciso IV, e no Estatuto Social, art. 19, inciso X, para a 113ª Assembleia Geral Extraordinária, 

a realizar-se em 8 de maio de 2026, às 15 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma digital Teams 

(“Plataforma Digital”) com a seguinte ordem do dia: Destituir Conselheiro de Administração e eleger seu substituto. 

A Proposta da Administração (“Proposta”) contemplando toda a documentação relativa à matéria constante da Ordem 

do Dia, os demais documentos previstos na Resolução CVM nº 81/2022 e outras informações relevantes para o 

exercício do direito de voto na Assembleia, foram disponibilizados aos Acionistas da Companhia nesta data, na forma 

prevista na Resolução CVM nº 81/2022, e podem ser acessados através dos websites da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) (www.cvm.gov.br) e da Companhia (ri.ceb.com.br). Consoante o disposto na Resolução CVM 

nº 70/2022, o percentual mínimo para a requisição da adoção do processo de voto múltiplo é de 4% do capital votante 

da Companhia. A participação dos acionistas à Assembleia será (a) via boletim de voto a distância. Neste caso, até o 

dia 4 de maio de 2026 (inclusive), o acionista deverá transmitir o boletim de voto a distância: 1) ao escriturador das 

ações de emissão da Companhia; 2) aos seus agentes de custódia que prestem esse serviço, no caso dos acionistas 

titulares de ações depositadas em depositário central; ou 3) diretamente à Companhia. Para informações adicionais, o 

acionista deve observar as regras previstas na Resolução CVM nº 81/2022 e os procedimentos descritos no boletim de 

voto à distância disponibilizado pela Companhia; ou (b) via Plataforma Digital, pessoalmente ou por procurador 

devidamente constituído nos termos do artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM 81, caso em que o Acionista poderá: 

(i) simplesmente participar da Assembleia, tenha ou não enviado o Boletim; ou (ii) participar e votar na Assembleia, 

observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim e que, caso queira, votar na Assembleia, todas 

as instruções de voto recebidas por meio de Boletim serão desconsideradas. Documentos necessários para acesso à 

Plataforma Digital:. Os Acionistas que desejarem participar da Assembleia deverão enviar manifestação de interesse 

para o e-mail ri@ceb.com.br, com cópia para soc@ceb.com.br, com solicitação de confirmação de recebimento, com, 

no mínimo, 4 dias de antecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 4 de maio de 

2026, os seguintes documentos: (i) comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais 

de sua titularidade, demonstrando a titularidade das ações; (ii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na 

forma da lei, na hipótese de representação do Acionista, acompanhado do instrumento de constituição, estatuto social 

ou contrato social, ata de eleição de Conselho de Administração (se houver) e ata de eleição de Diretoria caso o 

Acionista seja pessoa jurídica; e/ou (iii) relativamente aos Acionistas participantes da custódia fungível de ações 

nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pela entidade competente. A Companhia 

reconhece assinaturas eletrônicas com certificado digital emitido pela ICP-Brasil e não exige reconhecimento de firma 

em procurações. Nos termos do artigo 6º, §3º da Resolução CVM 81, não será admitido o acesso à Plataforma Digital 

de Acionistas que não apresentarem os documentos de participação necessários no prazo aqui previsto.  

Walter Luís Bernardes Albertoni 

Presidente do Conselho de Administração 
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PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO 

• Destituir Conselheiro de Administração e eleger seu substituto. 

 

o Destituir o Conselheiro de Administração EDISON ANTÔNIO COSTA BRITTO GARCIA em 

atendimento ao Ofício Nº 53/2026 - GAG/GAB, oriundo do Gabinete da Excelentíssima 

Governadora do Distrito Federal, representante do Acionista Controlador. 

 

o Eleger o senhor ELIE ISSA EL CHIDIAC, ao cargo de Conselheiro de Administração para posterior 

eleição como Diretor-Presidente da Companhia Energética de Brasília – CEB, em atendimento ao 

Ofício Nº 53/2026 - GAG/GAB, oriundo do Gabinete da Excelentíssima Governadora do Distrito 

Federal, representante do Acionista Controlador.  

 

o  

Em relação ao administrador indicar, em forma de tabela: 

a. nome ELIE ISSA EL CHIDIAC 

b. data de nascimento 06/12/1966 

c. profissão TECNÓLOGO EM GESTÃO EXECUTIVA DE NEGÓCIOS 

d. CPF ou número do passaporte XXX.619.021-XX 

e. cargo eletivo ocupado CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 

f. data de eleição 08/05/2026 

g. data da posse  

h. prazo do mandato 30/04/2027 

i. se foi eleito pelo controlador ou não ELEITO PELO CONTROLADOR 
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j. se é membro independente, nos termos da regulamentação específica aplicável à matéria  

NÃO É CONSIDERADO MEMBRO INDEPENTEDENTE 

k. caso o administrador ou conselheiro fiscal venha exercendo mandatos consecutivos, data de 

início do primeiro de tais mandatos 1º MANDATO 

l. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, destacando, se for o caso, 

cargos e funções exercidos em (i) no emissor e em sociedades de seu grupo econômico; e (ii) 

sociedades controladas por acionista do emissor que detenha participação, direta ou indireta, 

igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor.  

Executivo com atuação em posições estratégicas no setor público do Distrito Federal, 

com foco em gestão, planejamento e suporte institucional. Vice - Presidente da CELG 

(Companhia de energia do Estado de Goiás) Distribuição e Diretor de Regulação – Ano 

2013 a 2016; Diretor de Gestão Corporativa da Celgpar- Celg Holding -Ano 2013 a 2016; 

Presidente da CELG de Dezembro 2013 a Maio 2014; Diretor de Relacionamento com 

Investidores, Regulação, Governança e Novos negócios da Companhia de Saneamento 

do Estado de Goiás – SANEAGO - Ano 2017 a 2019; Diretor de Planejamento e 

Regulação da Caesb - Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal; Ano 

2019. Desde 2021, atuou na NOVACAP, inicialmente como Diretor Administrativo (2021 

a outubro/2024), responsável pela gestão administrativa e suporte às operações da 

companhia. Na sequência, assumiu como Diretor de Suporte (novembro/2024 a 

junho/2026), ampliando sua atuação em áreas estruturantes da organização. A partir de 

julho de 2026, passou a exercer a função de Chefe da Coordenação de Planejamento da 

NOVACAP, com foco em planejamento estratégico e organização de projetos 

institucionais. 
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m. descrição de quaisquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 

i. condenação criminal NENHUMA CONDENAÇÃO 

ii. condenação em processo administrativo da CVM, do Banco Central do Brasil ou da 

Superintendência de Seguros Privados, e as penas aplicadas NENHUMA 

CONDENAÇÃO 

iii. condenação transitada em julgado na esfera judicial ou objeto de decisão final 

administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade 

profissional ou comercial qualquer NENHUMA CONDENAÇÃO 

 

 

Guia de utilização da plataforma TEAMS para acesso e participação 

 

A Companhia Energética de Brasília - CEB divulga, conforme Edital de Convocação divulgado em  

17/04/2026 (“Edital de Convocação”), que a 113ª Assembleia Geral Extraordinária (“AGE” ou 

“Assembleia”) da CEB será realizada de modo exclusivamente digital, mediante a disponibilização da 

Plataforma Digital Microsoft Teams, no dia 8/5/2026, às 15h.  

A CEB esclarece que a Plataforma Digital Microsoft Teams foi escolhida para realizar a AGE porque 

preenche os requisitos previstos no art. 28 §1º da Resolução CVM 81, pois permite aos acionistas a 

possibilidade de se manifestar e de ter acesso simultâneo a documentos que não tenham sido apresentados 

anteriormente e que serão apresentados durante a Assembleia.  

A Plataforma Digital para a AGE, será gravada integralmente, assim como possibilita a comunicação 

entre os Participantes, por meio da opção BATE-PAPO (Chat) na Plataforma Digital, onde está descrito nas 

próximas páginas.  

Assim, a CEB disponibiliza o presente documento aos seus acionistas para servir como um guia/manual 

de utilização da Plataforma Digital no dia da AGE, visando facilitar a participação de todos os envolvidos 

no evento 
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Informações Introdutórias 

 

Para terem acesso à AGE, os acionistas deverão solicitar link de acesso à Assembleia via e-mail ao 

endereço eletrônico soc@ceb.com.br com cópia para ri@ceb.com.br, até o dia 4 de maio de 2026.  

A solicitação deverá vir acompanhada dos documentos necessários para participação na AGE, os quais foram 

devidamente apontados no Edital de Convocação.  

O acesso à AGE via Plataforma Digital estará restrito aos acionistas ou a seus 

representantes/procuradores (Participação), aos membros responsáveis pela organização da CEB, e às demais 

pessoas cuja presença seja obrigatória por força de lei ou da regulamentação aplicável.  

Os links para acesso à Plataforma Digital, contendo os convites individuais, serão enviados aos 

endereços de e-mail que fizeram a solicitação de acesso. Será remetido apenas um convite individual por 

Participante.  

A CEB desde já informa que não autorizará a participação na Assembleia de qualquer Participante que 

não tenha solicitado o link de acesso no prazo acima indicado, assim como para os Participante que 

solicitaram o link, mas o fizeram sem apresentar os documentos de participação necessários no prazo acima 

indicado.  

Os Participante que se credenciarem dentro do prazo acima indicado se comprometem, desde já, a: (i) 

fazer uso dos convites individuais apenas e tão somente para participação na AGE; (ii) não transferir ou 

divulgar, no todo ou em parte, os convites individuais a terceiro, seja ele acionista ou não, sendo o convite 

personalíssimo e intransferível; e (iii) não gravar ou reproduzir, no todo ou em parte, nem transferir, a 

terceiro, seja ele acionista ou não, o conteúdo ou qualquer informação obtida na Plataforma Digital durante 

a realização da  AGE.  

A Plataforma Digital está disponível para utilização via computador (desktop ou laptops e afins) e via 

celular ou aplicativo. O Participante que optar por participar da AGE via dispositivo móvel deverá realizar 

download do aplicativo Microsoft Teams na loja Apple Store ou Play Store. 

Caso determinado Participante, devidamente habilitado, não receba o link para acesso à AGE com até 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de abertura da Assembleia (ou seja, até às 15h do dia 

7/5/2026), deverá entrar em contato com o departamento de Relações com Investidores da CEB, por meio 

do telefone (61) 3774-1022, a fim de que lhe sejam reenviadas (ou fornecidas por telefone) suas respectivas 

instruções de acesso. 

Recomendações  

Sugerimos que os Participantes acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 60 

(sessenta) minutos antes do início da AGE, a fim de evitar eventuais problemas operacionais com a 

ferramenta.   

mailto:soc@ceb.com.br
mailto:ri@ceb.com.br
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A CEB recomenda que os Participantes testem e se familiarizem anteriormente com a Plataforma 

Digital, de modo a evitar eventuais surpresas quanto à incompatibilidade dos seus equipamentos eletrônicos 

com a ferramenta, além de possíveis problemas com a sua utilização no dia da AGE.   

Responsabilidades e Direitos  

A CEB não se responsabilizará por problemas de conexão que os Participantes venham a enfrentar e 

outras situações fora do controle, tais como instabilidade na conexão com a internet ou incompatibilidade da 

Plataforma Digital com o equipamento do Participante. Em função disso, lembramos que sua experiência 

poderá variar de acordo com o browser e configurações de seu equipamento (computador ou dispositivo 

móvel). 

A CEB disponibilizará suporte técnico remoto aos Participantes por meio do telefone (61) 3774-1034.   

A seguir dispomos de um breve guia, contendo instruções básicas para acesso (guia/manual) e 

participação na Assembleia, bem como de que forma as ferramentas disponibilizadas na Plataforma Digital 

podem ser utilizadas pelos Participantes. 

 

1. Como ingressar na Assembleia via navegador 

 

Você receberá um e-mail do remetente soc@ceb.com.br contendo um convite de acesso à AGE. Para 

que esse evento fique registrado em sua agenda pessoal é necessário que clique em aceitar o convite. O layout 

do aceite do convite pode mudar de acordo com cada plataforma de e-mail utilizada. Nas Figuras 1 e 2 estão 

presentes o exemplo de layout do convite no Outlook e no Gmail respectivamente. 

Importante: Caso não encontre o e-mail, verifique sua caixa de SPAM e valide com sua equipe 

de informática que o e-mail soc@ceb.com.br está liberado. 

 

Figura 01 – Layout da Agenda no Outlook 

mailto:soc@ceb.com.br
mailto:soc@ceb.com.br
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Figura 02 – Layout da Agenda no Gmail 

No corpo do mesmo e-mail o participante receberá as informações para acessar a reunião, como pode 

ser observado na Figura 03 abaixo. Recomenda-se clicar em Participe na web para acessar a reunião.  

O link Clique para ingressar na reunião fará a abertura do aplicativo TEAMS para aqueles que já 

possuem a aplicação.  

 

Figura 03 – Link de acesso a reunião 

Ao clicar em Participe na web, o navegador será aberto na página para inserir as informações de acesso 

à reunião. No corpo do e-mail do convite da reunião estão presentes o ID da Reunião e Senha. Basta inserir 

essas informações nos campos listados e clicar em Participe de uma reunião. 

 

Figura 04 – Campos para acesso à reunião 
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Caso a aplicação do TEAMS esteja instalada no equipamento, surgirá um pop-up perguntando se pretende 

abrir o aplicativo. Para seguir participando da reunião pelo navegador, deve-se clicar em cancelar para 

fechar esse pop-up em, em seguida, Continuar nesse browser. 

 

Figura 05 – Tela de escolha de modo de participação da reunião 

Será aberta uma nova janela solicitando a permissão do uso da câmera e do microfone em seu 

computador. Clique em Permitir. 

 

Figura 06 – Tela de permissão de uso de recursos locais 
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Na tela seguinte, clique no campo Introduzir nome, preencha seu nome completo e clique em 

Participar agora. 

 

Figura 07 – Tela de ingresso a reunião 

Após realizar todos os passos anteriores, o participante ficará aguardando a autorização de ingresso na 

reunião. 

 

Figura 08 – Tela de espera para acesso a reunião 
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2. Como participar/votar durante a Assembleia  

 

Os Participantes que tomarem parte da Assembleia via Plataforma Digital serão, para todos os fins de 

direito, considerados presentes à AGE, como tais, serão considerados assinantes da respectiva ata e do Livro 

de Presença de Acionistas da CEB, nos termos do Artigo 47 da Resolução CVM 81. 

Todos os Participantes iniciarão a Assembleia com seus microfones e vídeos ativados, sendo necessário 

o organizador do evento liberá-los. Assim, após a exposição sobre cada matéria constante da Ordem do Dia 

da AGE, o Participante que queira se manifestar deverá usar o Chat da Plataforma Digital para registrar tal 

pedido, de forma que será dada a palavra aos Participantes na ordem em que os pedidos forem recebidos pela 

Mesa.  

Os Participantes que queiram se manifestar por escrito deverão encaminhar sua manifestação à Mesa 

da AGE até o final da Assembleia, por meio do e-mail soc@ceb.com.br com cópia para ri@ceb.com.br. 

O Participante que quiser se manifestar sobre qualquer assunto não relacionado à ordem do dia da AGE 

deve utilizar o canal de contato com a CEB por meio da área de Relações com Investidores. 

mailto:soc@ceb.com.br
mailto:ri@ceb.com.br

